.. A Emenda Constitucional n° 26,
. de 1985, que convocou a Assembléla
“Nacional Constituinte, determinou
. que o projeto de Constituicao por

. ela elaborado fosse submetido a

- dois turnos de votacéo. Tal pratica

. n#io constitui nenhuma “novidade”

- brasileira, j& que normalmente esse

.. procedimento foi adotado em quase

. todos os textos constitucionais de

< origem democratica. Nestes dias,
* em que praticamente se pode consi-
<'derar concluso o primeiro turno de
votagao da Constituinte, com pou-
“cos temas do capftulo das Disposi-
qées Transitérias ainda pendentes,
a Nacdo aguardava com justa ansie-
dade que muitas das estranhas de-
cisdes dos parlamentares fossem re-
vistas; nesta segunda etapa dos tra-

- ‘balhos constituintes em que se per-
mitiria, em absoluta obediéncia ao

. Regimento Interno, a fase das

<-emendas supressivas, com que se

“‘espera sejam conse! as maio-

‘res falhas e os grandes sendes do
"texto. O presidente da Assembléia
_parece que néo gostou desse passo

° futuro do que considera a sua Carta-

senhor diretas procura manipular ]
futuro da Constituinte em respeito-
so siléncio. N&o é hora de chamar
quem quer que seja de “pateta” e
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muito menos bradar que a Consti-
tuinte saird “na marra”; é hora de
articulac¢des a portas fechadas, pois,

se a decisdo ja est4d tomads, ainda:
n#éo é o momento certo de ser anun-

ciada. Quando a primeira fase das
votagdes terminar, e isso acontece-
rda até a semana final deste més,
estara aberto o prazo regimental de
17 dias para a reda¢fio da matéria ja
votada e apresentacio de emendas.
Como o processo redacional ja estd
sendo feito, essa etapa serd bem
mais répida do que o previsto, e as-
sim na primeira semana de jultho a
Constituinte j& poderia estar votan-
do as emendas supressivas, ou seja,

decidindo por maioria a modifica--

¢éo do sentido ou eliminag¢éio do que
ja foi aprovado. Mas o dr. Ulysses
“decidiu” contra: no segundo turno
ndo serdo admitidos os destaques
privilegiados — os chamados DVS,
‘para votacéo em separado — nem
as emendas supressivas. Em tempo,
a bem da verdade, o presidente da
Constituinte ja avisou, prevenindo-
se quanto a qualquer acusacéo de
despotismo, que assim que termi-
nar o primeiro turno convocara as
liderangas partidéarias para anun-
ciar as novas regras a serem obser-
vadas. Néo cabe, pois, nenhuma re-
clamagc#éo de lideranca de uma pos-
tura autoritaria, tendo-se em vista

que estas serdo as “prlml‘ [2 ‘sé-
ber” sobre o que decidiu o sr. Gui-
mardées.

Nao faz muito o senador Jarbas
Passarinho temeu uma “manobra”,
com uma mudanca de Gltima hora
no regimento vigente, impondo-se
as “emendas modificativas” em lu-
gar das “supressivas”, como jé esta-
va decidido. O senador pelo Paré
desconfiava do dedo do Planalto
tentando facilitar, através de dispo-
sitivos constitucionals, a imposicéio
de normas de polftica econfmica.

A0 contrario do que pensava e te-.

mia o senador Passarinho a nés nos
pareceu um “santo remédio” as as-
sim chamadas emendas modificati-
vas, que em muito poderiam limpar
o texto constitucional de seus co-

nhecidos desencontros com o que €
-a expressa vontade nacional, que

algumas vezes os constituintes tei-
maram em desconhecer. O expe-
riente senador temia um vazamento
€ ao que parece enfrentard uma en-
chente, j& que o multipresidente
Guimarées decidiu — certamente
na companhia e na concérdia dos
sfus - pela supressdo das supres-
sivas!

O pior é que, no tempo certo, a
desculpa seré a de sempre. A Cons-
tituinte est4 atrasada e precisa ser
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terminada, o mais rapido possfvel.
Se havia alguma situagéo de urgén-
cia, se havia alguma emergéncia a
esperar solucéo na instantaneidade
dos trabalhos constituintes, a ur-
géncia j& se desfez e a emergéncia
acabou, porque a Constituinte tra-
balhou mesmo, no geral, trés dias
por semana, com répidos perfodos
de excec¢do, logo extintos. N&o sera
agora, quando se pretende suprimir
erros crassos, quando se pretende
cferecer uma outra oportunidade a
constituintes jejuncs em experién-
cia parlamentar, de rever posi¢des
que reconheceram erradas, que se
val exigir uma urgéncia, uma pres-
sa, que de fato nunca se praticou. O
que a Nac#io espera da Assembléia
Nacional Constituinte é um texto
duradoure porque condizente com
as aspira¢des nacionais. Muito do
que a Constituinte decidiu precisa
ser revisto, principalmente se o que
se pretende é uma sadia e necessa-
ria longevidade dessa Carta.
Desconhecemos as razdes que
justificariam a anunciada decis@éo

do dr. Ulysses. Sabemos, sim, que

caso mantido mais este ucasse ulys-
sista sera a Nagéo que arcara com
as conseqiiéncias — principaimente
institucionais — de mais um texto
constitucional fadado a ter curta
duragéo.
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